
Câmara Municipal de Santa Têresa
Estado do Espírito Santo

AUTOGRAFO DE LEI NO OO1I2O18

OISPOC SOBRE A ABERTURA DE
cnÉotro ADtctoNAL supLEMENTAR No
ORÇAMENTO VIGENTE PARA
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA
REDE CUIDAR.

e cÂuenA MUNIcIPAL DE SANTA TERESA,
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Estado do Espírito Santo, no uso

considerando a Leí Estadual no 1073g de 19 de setembro de 2017 que instituí aPolítica Estadual de organizaçáo da Atenção à saúãe - Rede cuidar.

considerando a Resolução CIB no 242t2017 publicada no Diário oficial do Estadodo ES no dia 30t11t2017.

considerando a Resolução clB no oo2t2o18 publícada no Diário oficíal do Estado doES no dia 04101t2018.

consíderando a Resolução clB no oo3t2o18 publicada no Diário oficial do Estado doES no dia 02102t2018.

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' í'o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar novalor de R$ 7.848.568,71 (sete milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, quinhentose sessenta e oito reais e setenta e um centavos), destinados às açoes áeimplantação e impleme_ntação da unidade Rmoütatoriat Especializada da Redecuidar no Município de santa Teresa, na seguinte dotação orçamentária:

012- Fundo Municipat de Saúde
020 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatoriat
006í - Gestão de Média e Alta Complexidade
?.1aP_ _Manutenção do centro Regionat de Especiatidades Médicas
3.3.90.39.00000 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
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Fonte de Recursos - 120300000 - Recursos do SUS - R$ 2.913.855,70 (dois
milhões, novecentos e treze mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta
centavos)
Ficha - 50
3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos - 12080000 - Transferências do Estado para o SUS - R$
4.934.713,01 (quatro milhões, novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e

treze reais e um centavo)
Ficha - 50

Art. 2.o Os recursos necessários à abertura deste crédito adicional especial serão
provenientes das Resoluções CIB no 24212017, 00212018 e 00312018 publicadas
pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Art. 3.o Fica instituído e autorizado o Sistema de Transferência de Recursos do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa, destinado ao recebimento
de custeio e/ou investimento das ações e serviços de saúde, de outros Fundos
Municipais, Estaduais ou Federal, nos termos estabelecidos na Lei Complementar
Federal no 141, de 13 de janeiro de 2012, provenientes da instituição da REDE
CUIDAR, nos termos da Lei Estadual 10.73312017 e da RESOLUCAO CIB N.o

00212018 e 003/2018.

Art. 4.o O disposto no Art. 30 desta
transferências voluntárias, a título de
de outros recursos, mediante prévia
previstos na legislação vigente.

Art. 5.o Esta Lei entra em vigor
disposiçÕes em contrário.

Lei não afasta, em situações especÍficas, as
cooperação, auxílio ou assistência financeira,
celebração de quaisquer dos meios formais

na data de sua publicação, revogadas as

Sala Augusto Ruschi, e Fevereiro de 2018.

Bruno
Presidente
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